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Data da 
Apresentação:

19/11/2025

Ementa: Dispoe sobre o direito dos advogados e advogadas de
realizar gravacao propria de audiencias, sessoes,
diligencias, abordagens policiais e demais atos
processuais perante o Poder Judiciario, o Ministerio
Publico, a Policia Judiciaria, a Policia Militar, a
administracao publica ou quaisquer autoridades
federais, estaduais ou municipais, inclusive junto a
orgaos de persecucao penal e independentemente de
autorizacao previa; estabelece parametros de
transparencia, responsabilidade e protecao de dados
pessoais; define vedacoes e sancoes; harmoniza o
exercicio profissional com a boa-fe processual; e da
outras providencias.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL 685/2024.

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3057387
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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